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lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e, ficam  obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sedíadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 

eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Infraestrutura Urbanística em 

00 08/01 000 1.047 
Praças, Parques, Bosques e 

360 3832 4.4.90.51.02.01 
Jardins 

08.001.15.451.0035.1.047  

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do 

inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão 
Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 
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unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 
na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, liberando-

se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontrataçao 	 •-•• 

17.1 — Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 — Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, antes da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em dinheiro, 

a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do contrato, ao 

Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco por 

cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela proponente 

vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 
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comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 
previdenciá rias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá ser 
prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. Jean Felipe 
Miecoanski, CREA 148.981D/PR, matrícula n 2  1732-9. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 
caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 
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20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
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fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da reforma e suas adjacências 

em perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 

24- Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da reforma, desconhecimentos ou falhas na 

planilha de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de 

Estudos e Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário 

das 08:00hs às 12:00hs e das 13:30hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 

engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 

do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 

todos os esclarecimentos necessários. 
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24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 

do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente administrativo, caberá 

a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

DINARA MAllUCATTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2021 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de 
Identidade sob n 2  e CPF sob n 2  , a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  XX/2021, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 

para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito de 

interposição de Recurso. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n 2  XX/2021, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA REFORMA 

(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do disposto no 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N XX/2021, sob as penalidades da lei, que tem pleno 

conhecimento do local onde será executada as REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, 

conforme planilhas, projetos e memorias em anexo ao edital, das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua 

execução e pela fiel observância da execução do objeto de acordo com os projetos, 

memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, encargos e planilha 

orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2021 

ATESTADO DE VISITA 

(OU, declaração formal de conhecimento do local da reforma) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa  
CNPJ 	n  	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada a REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, 

conforme planilhas, projetos e memorias em anexo ao edital. Declara também conhecer 

todas as informações relativas à execução dos serviços e todos os detalhes e peculiaridades 

dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2021. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

SAOT!STOtO1VÍN1trbEVERÁ SER EMITIDO 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

- 	 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n2 XX/2021, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na reforma, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

............. , sob n2............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a EXECUÇÃO DE REFORMAS 

NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, conforme planilhas, projetos e memorias. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA 

JOSÉ AUACHE, conforme planilhas, projetos e memorias. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 
na Rua 	n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado do 	, telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________/ portador do CPF n 2  
e RG n9 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica. 

(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabil idade socloambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n°6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos 'r 	do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art...3 9  da re .erida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n 2  xx/2021, às condições físicas ora 

estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Tomada de Preços, n2  XX/2021, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE 

REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS; 

nas seguintes condições: 

VALOR TOTAL 
LOTE DESCRIÇÃO 

PROPOSTO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

01 EXECUÇÃO 	DE 	REFORMAS 	NA 	PRAÇA 	JOSÉ 	AUACHE, 

CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS.  

a) Preço Global para a execução das reformas é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 120 (cento e vinte) dias corridos, conforme descrito no 

Anexo X, contados da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de 

Preços n2  XX/2021. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2  XX/2021 	 TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2021 

Contrato de Execução de Obra (reforma), que entre si celebram o Município de Coronel Vivida 

ea Empresa ................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 
situada 	na 	Rua/Av............., 	n. 2  ........., 	na 	cidade de.............., Estado.........., 	inscrita 	no 
CNPJ 	sob 	n 2 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 

Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 2 	...........................e 	RG 	n 2  

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços n 2  XX/2021, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ 
AUACHE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS. 

Parágrafo Primeiro: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 
Tomada de Preços n 2  XX/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$..............., conforme constante na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto de Requalificação e demais, Memorial Descritivo, 

Planilha de Levantamento de Quantidades, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-

Financeiro, Quadro de Composição do BDI, Composições e demais elementos e planilhas, os 

quais fazem parte integrante deste Edital e Contrato. 
Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na reforma, de 

responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  E DE RECEBIMENTO 

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 120 (cento 

e vinte) dias corridos e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da reforma é 
de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 

inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 
artigo 57 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta reforma, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% 
(dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 
partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 
liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da reforma executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 
reforma. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 
a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da reforma; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com 05 dados 
conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na reforma 
com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da 

reforma, em loca! visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o 

percentual previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada 

pela CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

- Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 
III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 

Parágrafo Sexto: A reforma será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das reformas e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 
sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

ai) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
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Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 

- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS -

e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 

ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 
primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 41 de 49 



Cí 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 

rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 
conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD NATUREZA 
PRINC.  

lnfraestrutura Urbanística em 

00 08/01 000 1.047 
Praças, Parques, Bosques e 

360 3832 4.4.90.51.02.01 
Jardins 

08.001. 15.451.0035. 1.047  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
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d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 
b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da reforma; 
c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 
d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à reforma em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das reformas ou serviços, inclusive 
aqueles referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das reformas e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da reforma /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das reformas e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 
n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 
como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às reformas e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da reforma/serviço, cabendo-lhe, ainda, 
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providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 
natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 

que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 

de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA, antes da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 
- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

- seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 
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Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 
proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 
deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 
Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 
Jean Felipe Miecoanski, CREA 148.981D/PR, matrícula n 2  1732-9. 
Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 
- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

õ caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 9  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2021. 

Anderson Manique Barretop 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 

Tomada de Preços n2 XX/2021 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

Tomada de Preços n2 XX/2021 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

Tomada de Preços n 2  XX/2021 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

Tomada de Preços n2 XX/2021 

PROJETO ARQUITETÔNICO E OUTROS 

ANEXO XIII 

Tomada de Preços n2 XX/2021 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO XIV 

Tomada de Preços n9 XX! 2021 

PLANILHA DE LEVANTAMENTOS DE QUANTIDADES 

ANEXO XV 

Tomada de Preços n9 XX/2021 

COMPOSIÇÕES 

Obs Os anexos IX,X, XI, XII, XIII, XIV e XV se encontram disponíveis em arquivo zipado junto 
ao edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 

telefones (46) 3232-8304 / (46)3232-8361). 
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PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24. alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fpvrairr rIta 9n91 nfá, 1 (frint 	ttm\ ri& riP7&Mhrnel& 9n91 rrmnrtn rIr 	niint memhrõs 

NOME CARGO CPF N°. tDENTIDADE 

Dinara Mazzucatto Presidente - 032.434.999-84 8.61 3.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

1 Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

AlineMari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR - 

Douglas Cristían Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente J  077.573.439-09 10.672.157-2IPR 

Art. 2 0 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais. 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30•  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132 1  da República e 660  do Município. 

ANDERSON MANIQUE'ARRETO 
Prefeito MríaI 

Registre-se e Publique-se /77 

/P lo. 

Ai 

L 

o de Sa Centenaro 
rétário MLínicipal de 
inistração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo. sln°- 85550-000 - Coronel Vivida - Parana. 
Fone. (48) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 e-mail admínístracaocoronelvividajrgv.br 
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MUNICIPIO DE. PATO BRANCO 

ERRATA 
EDITAL 1W PREGÃO ELETRÔNICO N  0112021 

PROCESSO N°  0412021 

UASGN°450996 

o Município de Polo Uronco, UASO 450996. ouo'.11a do Pregoeira Danos, 
Aparecida Moosini, tomo público o.o interessados, no Processa de 

UcitaçEo na modalidade Pregão Eleunlnico n* 0112021, que tem por objeto 

Co.o001oçAo do empresa copccializado 001 inotaloçOeo elétricas, pua 

aqolisiçio do malcriaio • prcotoção de accv)çco de ino(o(açAo do S(otcooa de 

Iluminoçio no Con.po de Futebol do Estádio 0. Pioneiro., incluindo. 

ioatalaçio do refletores LEO nu 0000= existentes, iootal.çio de 

Supenpoutco, cabeanocnto elétrico e toda estrutura occcioiéri& para o 

adotado funcionamento do ,icte000a de iluminação atendendo ai 

osceooidao6co da Secretaria Municipal do Engenharia o Obras e Espane e 
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1.1.39. da plonilho orçsomeoldris (pane inlego1010 doo a0060B do Edital), o 

qual (eia-se: "Supen7.005le em concreto com escada mard,t/,etro e 

plataforma talento!, com 24m de vão livre, inclusive base para fctaçãd - 
fonoeco,seolo e instalação -, fica alterada o data do .baiooea da Scailo 

Pública. Diante das alterações, a SeosEo Pública de Pregão Eleorõnlco fica 

(ronofenda passo dia 0/DE MARCO DE 2021, ày 09 HORAS, acossando 

exclusivamente por meio elelrõnico - 

soo-lo,çpmp00sgppd'l'na20epUo0lÂL'tw,br. horário oficio) de Brasília - DF. AI  

demais condiçõeo estabelecidas no edital permanece.. inalterada.. Pato 

Bronco. IS de fevereiro de 2021. Denise Aparecida Mv.ubnJ - Pregoeira. 
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ASSEMBLEIA GERAL 0005NARIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00212021 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Reunião Ordinária 

Conselho O.(lb.rotivoo Conoolho Fiscal 

O Presidente do Consórcio Intoomnunlelpol do Rede do UrgOncL.I do 
Sod000ls do Paraná ' CIRUSPAR, Sr. Dionel LaquSol, usando do ou.s 
otooinoçãoo legaIs. especloimoolo os contidas ria Lei Federei o' 11.107, de 04 
480101 de 2005, no Oetrn'.o Fodn.4 n* 6 .017 do 17 do janeiro do 2007, 10 

P10eolo de InIançd.a o EVoluIu, 00011004 os membros do Ceno.(ho 
DIIb.ro.lvo o do Cons.Iho Floral do CIRUSPAR. pato 00onSo o malvo.oa 
004). 28 do fevereiro d.2021. 0.001 toIro às 09h30.00 nodo da AMSOP em 
Fravci000 Bo)lrlo/PR. pus tratar 0.seguinte pauto: 

1. Apreciação do Pr,otoção do Comas 2020; 
2. Demonstrativo do p.000000 atual do consórcio: 
3. Encaminhamentos pato a Assenrblela Gorai: 
4. Assuntos Gomis. 

Atenciosamente, 

Pato Brarco. 18 de f,00r,:ro de 2021 

OIço.) Luqulol 
Presidente, 
CIRUSPAR 
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PORTARIAS 

PORTARIA N ° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N'. IDENTIDADE W. 

Dinare Maz,ucatio Presidente 032.434.999-84 8.613.896-1/P14 

Fernando de Quadros Abtri Membro Eletivo 044.650.189-16 8.1 78.961-4/PR 

lana Roberia 5chmic Membro Eletivo 050.889.359-47 8.407.875-9/PE 

Laia Marcolina Membro Eloilvo 031.487.799-27 7.403.644-9/PR 

Arr,o Mas dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Doaias Cristian Siropazzorr Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764.81PR 

EhzanoIa veio Spnnholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .632-6/PR 

Fiav,ane GuberI Sqs.eira Membro Suplente 077.573.439-09 1 10.672.157-2/PR 

Ad, 2 0 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 31. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4 0 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 661  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 09812021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, do 06 de abril do 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de Janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70,  

Inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado de Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 
Eliane A. de Proencio da silva 1 Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina 1 Membro 031.467.799-27 7.403.644.-9/PR 
Fernando de Quadros Abatii 1 Secretário 044.650.189-16 8.178.961-41PR 
Art. 2 1  DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público lntermuriicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Andsrson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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Ir T 	 Diário Oficial Eletrônico do Município de 
T Ti Coronel Vivida 

Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 	 Ano IV - Edição N" 0651 

n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovadosl 
homologados), DECRETA 
Art. 1". Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 20 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3 0 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado doaraná, a Lei Complementar 
n U °. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Ad, 40 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
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1 , Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o' do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02/0512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, podador(a) da Cédula de Identidade R.G. n o. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

- .,Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
Ç) Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2° a 6" feira. 
Art. 2 0 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Ad, 40 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mós de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  77/2021 

PROTOCOLO N2  67/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Jurídico 

DATA: 28.05.2021 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital de Licitação, 

minuta de Contrato e demais anexos referentes a contratação de empresa em regime de 

empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, 

conforme planilhas, projetos e memorias.; de acordo com o previsto no parágrafo único do 

art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Cordialmente, 

• 	Dina—ra Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9R4 	M,  PARECER JURI ~DICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Tomada de 
Preços. Revitalização Praça José Auache. Análise jurídica 
prévia. Aprovação Condicionada. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo menor 
preço por lote, com vistas na contratação de empresa, em regime de empreitada por preço global, 
para execução de reformas na praça José Auache. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 
8.666/93. 

o Os documentos constantes nos autos são os seguintes: 

a) Termo de Abertura de processo administrativo; 
b) Ofício n 2. 053/2021; 
c) Memorial técnico descritivo e orçamentos; 
d) Dotação orçamentária; 
e) Minuta do edital; 
fJ Portaria designando a comissão de licitação; 
g) Ofício 077/2021 encaminhando os autos para Parecer Jurídico; 

O processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos aspectos 
jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA. 

A tomada de preços para a presente licitação é a forma adequada para a contratação 
objetivada (art. 22, II e 23, II, b, da Lei 8666/93), a qual será realizada entre interessados 
previamente registrados, observada a necessária habilitação, convocados por aviso publicado na 
imprensa oficial e em jornal local. 

Observe-se que nas minutas de Edital de Licitação e de Contrato as obras e serviços 
deverão ser executados de forma indireta, pelo regime de empreitada global, na forma prevista 
no art. 10, inciso II, alínea "a", do Estatuto das Licitações. 

Assim, corretos estão a minuta de Edital e de Contrato que elegeu o regime de 
empreitada por preço global, a fim de que possam guardar consentaneidade com a vigente 
legislação de regência. 

No caso vertente, pressupõe-se adequada a contratação pretendida com o presente 
certame, o que viabiliza a adoção da tomada de preços como modalidade licitatória e o exame dos 
demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

Além disso, o valor máximo da licitação (R$ 484.195,14) está em consonância com o 
art. 23, inciso 1, "b", da Lei 8.666/93 c/c Decreto 9.412/2018. 

Praça Angelo Mezzomo, s1n2  - 85550-000 - Coronel Vivida -- Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabEnete)coronelvivida 	 UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

M. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente a quem cabe indicar os elementos 
técnicos fundamentais que o apoiam, o que restou devidamente cumprido. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser 
claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações 
que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da 
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

MI. DO VALOR MÁXIMO DO CERTAME E DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Verifica-se que a planilha orçamentária deve ser baseada em tabela oficial, o que é 
lícito em se tratando de obra, atendendo õ disposto no art. 7 2 , §2, II, da Lei Federal n 2  8.666/93 
e Decreto Municipal n 2  6.529/2019 (artigo 2 2  VII), ressalvada a indisponibilidade dos itens nos 
bancos de dados, o que deve ser devidamente justificada no certame, explicitando-se as fontes de 
pesquisa, sendo de integral a responsabilidade do profissional que confeccionou a mesma. 

Nota-se que os projetos e orçamentos foram subscritos pelo Engenheiro Civil Jean 
Felipe Miecoanski (CREA 148.981 D/PR), servidor da Divisão de Estudos e Projetos da Secretaria 
de Obras, Viação e Urbanismo do Município. 

A Lei ng 8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da previsão de 
recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições 
e da contratação dos serviços. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com 
indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito (fl. 66). 

1.111. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação após atendidos os apontamentos 
constantes neste parecer. 

LIV. DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar Comissão de 
Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve 
ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição, requisitos que também foram 
observados. 

I.V. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre 
os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

II. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. E o parecer. 
6yrnel Vivida-7ugino ° JuYda21. 

Tiago Bernardo 	ki Ai 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

o 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 05/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  63/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 	 MENOR PREÇO GLOBAL - POR LOTE 

Entidade Promotora: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo Prefeito: 	ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: 	PORTARIA N2  11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

Presidente: 	 DINARA MAZZUCATTO 

Membro Efetivo: 	 FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCOLINA 

Membros Suplentes: 	ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" por 
LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a 
EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, conforme planilhas, projetos e 
memorias. O recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de Habilitação e 

Envelope n 2  02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 09:00 horas 

do dia 22 de junho de 2021, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado 

no seu prédio sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, 

contendo a documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do 

Município de Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às 09:00 horas do dia 22 
de junho de 2021. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os 
proponentes, formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo 

constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a 

interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura 

dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 49 



Cí 

(Fis 

o 	1/s4d 4 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h30min do 52 

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de 

preços, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá 

ser aduzida até às 17h30min do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 

realização da sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 

08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 

respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, se 

necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 
licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 9  a 6 9  feiras, no horário compreendido 

das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas. 

1.3.4 - Servidor responsável pelo esclarecimento: Hulyan Bolsoni Minosso (46) 3232-8323 

e Jean Felipe Miecoanski (46) 3232-8353. 

2-Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a contratação 

de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

VALOR TOTAL 
LOTE DESCRIÇÃO 

MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

01 EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, CONFORME 484.195,14  

PLANILHAS, _PROJETOS _E_MEMORIAS.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 

composto pelo: Projeto de Requalificação e demais, Memorial Descritivo, Planilha de 

Levantamento de Quantidades, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 

Quadro de Composição do BDI, Composições e demais elementos e planilhas, os quais 

fazem parte integrante deste Edital. 

2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edita!, os seguintes documentos: 

2.2.1 - Anexo 1 - Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 - Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.2.3 - Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da reforma; 

2.2.4 - Anexo !V - Atestado de visita; 

2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocia!, qualidade 

ambiental e sustentabil idade, V1E OU EPR e elementos editalicios) 
2.2.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.2.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.2.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.2.11 - Anexo XI - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

2.2.12 - Anexo XII - Projeto arquitetônico e outros; 

2.2.13 - Anexo XIII - Memorial descritivo; 

2.2.14 - Anexo XIV - Planilha de levantamentos de quantidades; 

2.2.15 - Anexo XV— Composições. 

Obs: Os anexos IX, X, XI, XII, XIII, XIV e XV se encontram disponíveis em arquivo zipado junto 
ao edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / (46) 3232-8361). 

3 - Retirada do 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 9  013- CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30 horas ou através do site www.corone!vivida.pr.gov.br 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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4 - Informações Técnicas Complementares 	 01,1— . 	~- MIM 
4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na reforma, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 	 . 15M 0 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 

Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com certificado fornecido pela Comissão de 

Cadastro, válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no 

Envelope n 2  01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em 

conformidade com o disposto no subitem 7.4 do presente edital). 

5.2 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 

que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 

pertinentes até o 39  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. A relação dos 

documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 

www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.5 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 
Federal 0 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 

5.7 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.8 - A presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 

sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 

Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.brL  verificando se a 

mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 

mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 

havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 9  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 
habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32 ,  Art. 32,  da Lei Federal n 9  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N 2  01 - Documentação para Habilitação 

U 	 TOMADA DE PREÇOS N 2  05/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, CONFORME PLANILHAS, 

PROJETOS E MEMORIAS. 

Empresa: 

CN PJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 22 de junho de 2021 

Horário de Abertura: 	09:00 (nove) horas 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ENVELOPE N2  02 - Proposta Comercial 

TOMADA DE PREÇOS N 2  05/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, CONFORME PLANILHAS, 

PROJETOS E MEMORIAS. 

Empresa: 

CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 22 de junho de 2021 

Horário de Abertura: 	09:00 (nove) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 

como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 
representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser 
entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 9  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia; 
d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 9  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida, mediante 

apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 1 2  de maio de 1943, com validade igual 

ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 

Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 
licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável (eis) técnico(s). 
c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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profissional detentor de capacidade tecnica igual ou superior, a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 
empresa registrada no CREA o profissional  responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional  responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 
integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão n 9  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 

S 	
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da reforma, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a reforma, das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da reforma, sob pena de INABILITAÇÃO. 

OU 	de Visita Técnica * expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsáve!(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 
licitação, conforme modelo Anexo IV; 

- A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
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Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8352, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:30hs às 17:30hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenhariaicoroneIvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na 

reforma um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência 

dos serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, 

relativa aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 
profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da reforma; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 
as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas S/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 59,  § 22 do Decreto Lei n 9  486169), 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 
a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n9 6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - ORE, e 
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Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída, faz-se necessária a apresentação de 
cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do 
Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com o Termo de Abertura, 
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b) Apresentação em folha separada e assinada pelo representante legal da empresa na 

qualidade de sócio, diretor ou procurador (quando o cálculo for retirado do próprio Livro 

Diário poderá ser carimbado e assinado), a comprovação da boa situação financeira da 
empresa será baseada na obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC) e Endividamento Total (ET), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 

devidamente comprovados mediante o balanço patrimonial do último exercício social 
apresentado, devendo o resultado para os Índices de Liquidez Geral e Corrente ser igual 

e/ou superior a 1,2 (um vírgula dois) e para o Índice de Endividamento Total ser menor ou 

igual a 0,8 (zero vírgula oito), à saber: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

ET = Endividamento Total 

ET = 	Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambientai e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade jurídic, 
fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar n.2 
123/06, de 14/12/2006: 
a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 
modelo constante no Anexo VI, diretamente a Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 9  01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n201  (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação da 

regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 

prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no máximo, 

90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo 

diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se 

o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal 

fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, deverão 

estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o presente 

certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem realizadas via 

Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 
documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 
n 9  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 
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7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 

do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 9  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, conforme 

planilhas, projetos e memorias; considerando o preço máximo de R$ 484.195,14 

(quatrocentos e oitenta e quatro mil e cento e noventa e cinco reais e quatorze 

centavos), devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais, bem como despesas com materiais novos e de primeira 

qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de 

administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do presente 

certame, exceto o que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado 
neste edital; 

ai) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 
projeto executivo. 

b.i) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 
mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 

e planílha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 
b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 

de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 

consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias 
corridos, da ordem. 
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d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 

As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)", alínea 
"c (cronograma físico efinanceiro) e alínea "d (planilha do BDI)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 
caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 
DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 254612015-TCU-Plenário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 

S 

	

	contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 
planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Mm. Valmir Com pelo: É possível o aproveitamento de 
propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilídade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 
edital. 

9.3 - Os envelopes n 9  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 
denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n2 02, contendo a proposta de preço dos proponentes 
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habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitas exigidos no item 8 

deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 deste 

edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 

dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 

vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 

licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da reforma; 

c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 
d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Após a classificação das propostas: 

10.4.1 - APLICAR-SE-Á, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que tenha 

apresentado proposta de até 10% (dez por cento) superior ao licitante que apresentou 

proposta mais vantajosa (menor preço) e, desde que aquela não se enquadre como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o empate (ficto) e ser-lhe-á oportunizado, 

após comunicação formal da Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro 

do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de preclusão do direito, ofertar nova 

proposta, que deverá ser inferior àquela considerada mais vantajosa, situação em que 

passará à condição de primeira classificada do certame, nos termos dos artigos 44 e 45, 
da Lei Complementar n2  123/2006, sem que a empresa de "demais portes" tenha o 
direito de cobrir a nova proposta da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte. 
10.4.2 - Após o benefício para ME ou EPP, conforme subitem 10.4.1, caso a ME/EPP não 

possua sua sede em âmbito regional, APLICAR-SE-Á, a esta Tomada de Preços o 

benefício atribuído pelo DECRETO MUNICIPAL N2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021, onde 

será priorizada a contratação, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte situada 
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no âmbito regional' (http://amsop.com.br/municipios)  e que esteja no intervalo limite 

de até 10% (dez por cento) superior a ME/EPP sem a prioridade de contratação. Desta 

forma, será reconhecido como empate (ficto) entre ME/EPP e ME/EPP de âmbito 
re€oid e ser-lhe-á oportunizado, após comunicação formal da Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação e dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de 

preclusão do direito, ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada 

então, mais vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do 

certame, nos termos do Art. 12, do Decreto Municipal n 2  7643/2021, sem que a ME/EPP 

sem a prioridade de contratação tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou 

da Empresa de Pequeno Porte sediada em âmbito regional. 

10.4.3 - O direito para apresentação de nova proposta será dado inicialmente à Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 

10% (dez por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de preferência, 

deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa em condições 
de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que trata o inciso II, do 
art. 45 da Lei Complementar n2 123/2006. 

10.4.4 - Após o benefício para ME ou EPP, caso, seja constatado o empate (limite 10%) 

entre ME/EPP e ME/EPP sediada no âmbito regional, será concedido o direito a 

apresentação de uma melhor oferta a ME/EPP sediada no âmbito regional, onde está, 

deverá cobrir o valor da primeira classificada. Se a beneficiária da ordem não exercer o 

seu direito de preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou 

Microempresa sediada em âmbito regional e em condições de empate, na ordem de 

classificação, para exercício do direito de que trata o § 22, do Art. 12 do Decreto 
Municipal n 9  7643/2021. 

10.4.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 12 e 

§22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.4.6 - Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentou a proposta mais vantajosa (menor preço), segundo 
classificação inicial. 

10.4.7 - As regras dispostas no subitem 10.4.2, somente se aplicam quando a melhor 

oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

sediada em âmbito regional, logo, as regras dispostas no subitem 10.41, somente se 

aplicam quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

4.- Critério..de.Jceitabilid .adede Preços — VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 484.195,14 (quatrocentos e oitenta e quatro mil e cento e noventa e cinco 

Art. 22, §321 II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que pertence o 

próprio Município - AMSOP;"(DECRETO MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsop.com.br/munjcipíos  
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reais e quatorze centavos), para a EXECUÇÃO  DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, 

conforme planilhas, projetos e memorias. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a reforma. A composição de preço 

deverá ser entregue por escrito, a presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado 

pela mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada 

dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de 

preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.4, será exigida, para 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 

resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n2 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

1 - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

li - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b', "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 fl\ 
Página 17 de 49 	

- 



/$ÍP/o  

JLkO Eis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e 'b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2 2 0 recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 
corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 
nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 —Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; 
ou 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mau: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 18 de 49 



iç CÍp/0  

Fls 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que seja 

colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 
da Lei Federal 01  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato: 
a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 
empresa. 

b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execuçãç, juntamente com os 
documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para assinatura 
do contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado licitante. 
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13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 
com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e 
para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 9  8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da presente 

licitação é de 120 (cento e vinte) dias corridos e será contado a partir da expedição da 

Ordem de Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da reforma é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta reforma, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% 
(dez) por cento do valor do contrato. 
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13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

14 - Da 

-' 	 14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93, 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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16 - Medições e Condições de Pagamento 	
C1  i í2 

 W

1 11 1  

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e o 

cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 
profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da reforma executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 

parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da reforma. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 
) 	 a) Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da reforma; 
c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

reforma com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo 

e Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da 

reforma, em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o 

percentual previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada 

pela CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
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substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, 

e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 

16.5 - A reforma será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das reformas e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
16.6.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreítada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica  sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual incluí à 
Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
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lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Infraestrutura Urbanística em 

00 08/01 000 1.047 
Praças, Parques, Bosques e 

360 3832 4.4.90.51.02.01 
Jardins 

08.001.15.451.0035.1.047  

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do 

inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão 
Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 
na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, liberando-

se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 	
IE- fi- 1 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, antes da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em dinheiro, 

a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do contrato, ao 

Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco por 

cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela proponente 
vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciá rias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá ser 

prorrogado automaticamente. 

q. 	',. 19— Gestor e fiscal do contrato •.Y' . 	. 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. Jean Felipe 

Miecoanski, CREA 148.981D/PR, matrícula n 2  1732-9. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20-Sanç6e 	
' 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 
caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
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fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual : 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da reforma e suas adjacências 

em perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 

24 - Disposições Gerais 	
90 04 

 In  ffi 0W 	 IÇO. 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da reforma, desconhecimentos ou falhas na 

planilha de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de 

Estudos e Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário 

das 08:00hs às 12:00hs e das 13:30hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 

engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 

do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 

todos os esclarecimentos necessários. 
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24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratizaço e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 

do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente administrativo, caberá 
a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

- autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2021. 

DINARA MAZZUCIkrrO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

TOMADA DE PREÇOS N2  05/2021 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de 

Identidade sob n2  CPF sob n 2  a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  05/2021, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 
para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito de 
interposição de Recurso. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N2 05/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n 2  05/2021, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N2  05/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA REFORMA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do disposto no 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2  05/2021, sob as penalidades da lei, que tem pleno 

conhecimento do local onde será executada as REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, 
conforme planilhas, projetos e memorias em anexo ao edital, das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua 

execução e pela fiel observância da execução do objeto de acordo com os projetos, 

memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, encargos e planilha 

orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 
execução. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 
CREA/CAU/CONSELHO XXX n 2  
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2 05/2021 

ATESTADO DE VISITA 

(OU, declaração formal de conhecimento do local da reforma) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa  

CNPJ 	n 2 	 , 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada a REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, 

conforme planilhas, projetos e memorias em anexo ao edital. Declara também conhecer 

todas as informações relativas à execução dos serviços e todos os detalhes e peculiaridades 

dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2021. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO ESTE DOCUMENTO DEVERA SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2  05/2021 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 9  05/2021, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na reforma, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 
Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

.................................... sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a EXECUÇÃO DE REFORMAS 
NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, conforme planilhas, projetos e memorias. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA 
JOSÉ AUACHE, conforme planilhas, projetos e memorias. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2  05/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
A Empresa 	devidamente inscrita no CNPJ n 9  	com endereço 

na Rua 	n 9 , CEP: 	na cidade de 	Estado do 	, telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 	 , portador do CPF n 9  

e RG n 2 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 
II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 9  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica. 

(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 
V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 
VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabil idade socloambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - No 	 rfi1éentar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão reiaçLç.qa.noart..çia.. 	rei.. 
VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n 2  05/2021, às condições físicas ora 

estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

	

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 35 de 49 



4Pio 

Fis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N 2  05/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN PJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n9: 

Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Tomada de Preços, n 2  05/2021, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE 
REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS; 

nas seguintes condições: 

VALOR TOTAL 
LOTE DESCRIÇÃO 

PROPOSTO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

01 EXECUÇÃO 	DE 	REFORMAS 	NA 	PRAÇA 	JOSÉ 	AUACHE, 

CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS.  

a) Preço Global para a execução das reformas é de R$ ................(por extenso). 
b) Prazo de execução dos serviços: 120 (cento e vinte) dias corridos, conforme descrito no 

Anexo X, contados da data da emissão da Ordem de Serviço. 
c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n9 02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de 
Preços n2  05/2021. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2  XX/2021 	 TOMADA DE PREÇOS N9 05/2021 

Contrato de Execução de Obra (reforma), que entre si celebram o Município de Coronel Vivida 

e a Empresa ................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 9  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 

situada 	na 	Rua/Av............., 	n. 9 ......... / 	na 	cidade 	de.............., Estado.........., 	inscrita 	no 

CNPJ 	sob 	n 2 ..................................... / 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 

Sr(a)....................................................portador 	(a) 	do 	CPF 	n 2 	...........................e 	RG 	n 2  

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços n 9  05/2021, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ 
AUACHE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS. 

Parágrafo Primeiro: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Tomada de Preços n 2  05/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$................conforme constante na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 37 de 49 



fr o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto de Requalificação e demais, Memorial Descritivo, 

Planilha de Levantamento de Quantidades, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-

Financeiro, Quadro de Composição do BDI, Composições e demais elementos e planilhas, os 

quais fazem parte integrante deste Edital e Contrato. 
Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 
b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 
Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na reforma, de 

responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 120 (cento 

e vinte) dias corridos e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da reforma é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 
inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 9  8.666/93, 

Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 

inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 
artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta reforma, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% 

(dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 

partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da reforma executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 
reforma. 
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1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 
a seguinte documentação: 

a) Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da reforma; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na reforma 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da 

reforma, em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o 

percentual previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada 

pela CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 
Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 

Parágrafo Sexto: A reforma será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das reformas e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
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Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e ai/quotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, sub/tem 7.05 - Reparação, conservação e reforma  de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 

ALÍQUOTA: 5% 
a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual incluí à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

1 - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sedíadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 
nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 
ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 
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ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 

rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Infraestrutura Urbanística em 

00 08/01 000 1.047 
Praças, Parques, Bosques e 

360 3832 4.4.90.51.02.01 
Jardins 

08.001.15.451.0035.1.047  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 
c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 
prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
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d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da reforma; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à reforma em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das reformas ou serviços, inclusive 
aqueles referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das reformas e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

J) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da reforma /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das reformas e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 
sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 
jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 
como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às reformas e serviço objeto do presente contrato; 
o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 
utilização, que deverá coincidir com a entrega da reforma/serviço, cabendo-lhe, ainda, 
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providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 
Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 
Estadual n2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 
d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 
e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 

que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 

de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA, antes da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 
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Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 
assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 
a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo

'

Decreto Municipal n 9  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 

Jean Felipe Miecoanski, CREA 148.981D/PR, matrícula n 2  1732-9. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2  8.429/1992), a 
Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 47 de 49 



FIs w  
y 

. zC ~1*(0 o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2021. 

Anderson Manique Barretop 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 

Tomada de Preços n 9  05/2021 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

Tomada de Preços n2 05/2021 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

Tomada de Preços n 2  05/2021 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

Tomada de Preços n 9  05/2021 

PROJETO ARQUITETÔNICO E OUTROS 

ANEXO XIII 

Tomada de Preços n 2  05/2021 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO XIV 

Tomada de Preços n 2  05/2021 

PLANILHA DE LEVANTAMENTOS DE QUANTIDADES 

ANEXO XV 

Tomada de Preços n 2  05/2021 

COMPOSIÇÕES 

Obs Os anexos !XX, Xl, XII, XIII, XIV e XV se encontram disponíveis em arquivo zipado junto 
ao edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 

-- 	 telefones (46) 3232-8304 / (46) 3232-8361). 
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AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0512021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços n°05/2021, tipo 
menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ 
AUACHE, conforme planilhas, projetos e memorias. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 
22 de junho de 2021, na Sala de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 484.195,14. Prazo de execução: 120 dias corridos, da 
ordem. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 
13:30 as 17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 01 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tomar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

fflI'ERPAVI ASFALTOS LTDA - EPP, toma público que recebeu do IAT a 
Licença de Instalação puxa a atividade de mina de asfalto, a ser implantada na 
Rodovia 158 s/n, município de Vitorin&PR. Licença 239309 Validade 

31105/2023. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
HIPERPAVI ASFALTOS LTDA . EPP, torna público que irá requererji 
ao IAT o Licença de Operação para a atividade de usina de asfalto, a 
implantada na Rodovia 150 um, município de Vitoriao/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
CGH DA ILHA GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA, toi 
público que irá reqstererjunlo ao IAT a Licença de Operação para a atividade 
geração de energia, a ser implantada na Comunidade Barra do Viloriao a 
município de Ilapejarn d' Oeste/PR. 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

I. R. ABREU COMPENSADOS LTDA - ME torna público que recebeu do 

Instituto Água e Tetra . IAT, Licença de Operação tf 100346, para fabricação 

de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada, implantada 

no Rua Silvano Daneloz Neto, s/n, Bairro Industrial, Município de Clevelândia - 

Estada do Paraná. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

A empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA, 
CNPJ 83.573.2125126-06, toma público que requereu ao Instituto Água e Terra 
IAT, Licença de Instalação para a atividade de depósito e consórcio da agrolóuicas, 
localizada ao Rodovia PR 281. s/a. Eta 14, Saía 01. Lote 80-A. Quadra/gleba 2, 
Industrial, Cbopinzinho - PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA PREVIA 

A empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA, 
CNPJ 83.573.212ffl 126.06, torna público que recebeu do Instituto Água e Troa - 
IAT, Licença Prévia para a atividade de depósito e comércio de agrotóxicoa, 
localizado na Rodovia PR 201, a/s, Em 14, Sala 01, Lute 00-A, Quadra/gleba 2, 
Industrial, Cbopinzinlvo - PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
!Iildebrandl Empreendimentos Imobiliários lida., torna público recebeu IAT, a 

Licença Previa, para o Loienmento Parque dos Lagos 2, a ser instalada no 

Imóvel denominado como Parte do Lote Rural 0063  do Núcleo Barro Preto, 

matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Vivida, sob n° 

17,065- Município de Coronel Vivida- PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
Hildebrandt Empreendimentos Imobiliários Ltda., torna público irá requerer ao 

IAT, a Licença de Instalação, pura a implantação do Lotramenlo Parque dos 
Lagos 2, a ser instalado no Imóvel denominado como Parte da Lote Rural 

aa63 do Núcleo Barro Preta, matriculado ao Registro de Imóveis da Comarca 

de Coronel Vivida, sob n°87.060- Município de Coronel Vivida- PR. 
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DECRETO LEGISLATIVO 1112021 

Súmula: "Decreta Recesso na 

Câmara Municipal no dia 04 de lanho 
de 2021." 

O Presidente da Câmara Municipal da Palmas, Estado da Paraná, José Maria 

de Araújo Perpétuo Filho, no asada suas atrbcáções legais, conferidas pala Lei 

Otgãnica Municipal e Regimento Interno, 

Decreta 

M.1. Fica decretado recesso na Câmara Municipal de Palmas no dia 04 de 

pinho de 2021, mv período Integral, em decorrência do Feriado de Coças 

Chdsli. 

AIL2a. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de tua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

Câmara Municipal de Palmas, 31 de maio de 2021. 

José Maria de ArS(ét Perpétuo Filho 

Presidente do Legislativo 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 
1.. D. APPELT - EIRELI taras público que irá requerer ao IAT, aLicença Simpli' 
ácada para Serviços de tratamento e reveanlanento em matada a ser implantada 

na Rua Engenheiro Gaallherme Jorge Sdseãde, 755, Planalto, Pato Branco - P18, 

Avisa CO coneuNçu 

A llnimed Pato Branco, em atendimento ao disposto na Sumula Normativa 5° 28, de 511 

11112055, e artigo 50, inciso lida Lei 9000190 pubOeada pela ANO - Ogêrala Nacional de Saúde 

Suplementar. 'olnrsna aos contratantes abotoa me até o momento desta publicação, 

encontram-ar abertos ama naun sistema as titulou abaixo descritas. Densa Istmo, Orando 

regularizar asituação ceotamme prenlslo contratual, solicitamos que na prazo máximo de an 
Ideal dias contadas éa d.te desta publicação, entre em cantata com a Umlmed Pata e-asca 

para verificarmos a melhor forma de pagamento e regularizarmos a situação. 

CONTRATANTE 

CNPJ 30.065.40010001.XX 

N0  CONTRATO 904210-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4353190 

187-4353203 

187-4353211 

187-4353220 

TITULOS VENCIDOS 

1992975-R$475,21 

2004027.R$444,51 

2020038-R$476,01  

2031197-R$472,10 

DIAS EM ABERTO 107 DIAS 

VALOR NOMINAL RS 1.867,83 

ÀR ATUALIZADO R$ 1.945,07 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
/5 O ,....da.la raPada. Lagalatuo 50.01 aac.a.A ..C.~ do Orçornrta. 

.dcoced0pu. L. C.o.$.o,.os. .,' OU. do 4 do morado 2000 

O 	 (Lo da t.apocaabdidad.  

a 	 AUDebNCIAPÓBUÇAOUE VISA DEBATER O 
PROJETO DE LEIO? 87. DE 2021, QUE INSTITUI 
O PPA PARA OQUADRIÊNIO DE 2022A2025, 

E O PROJETO DE LEI I? 88. 082021. QUE DISPÕE SOBRE 

J. 	ALEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS (LOG). 
PARA  EXEIOCICIO 082022. 
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13h30 Locaa, PU.nucod. Soados 

NuaocNoOoe CORONEL rgveIAeaT000 DOPARONA 
AvaaoDEucaTAç.eorrALoe TOMADA eEPaeçoaarteoIszs 

O mAontac0a daCmarel V.nd.. Ralada do Pasasi, saca psiblca o Tornada do Pmoçea la- 1,200, cOa 
Preço gabA par ao. rum AMPLA CONCORRÊNCIA, Ob4aUa cacoasaçio do w~em 

rogasse da ampaaeata par poça 90001 raso a runcaç.Oca ar REFORMAS edo PRAÇA Jose 
OOACHE. mnfamne pdosaesa., pmesaa a maIsenas. Abertura doa acso&opa.: a. Sano tara, de dia 
22do usou da 200, o. soja do aótaçOoa da nunlolpia da Comrdo V'saide. Panama. DOa O Prece
d.sgalo Maeaana. .0. Vdoae m&~esao na 404.155.14. PcaOO da 8~t2Odiaa senda., da 
aade,r. O .daalpaaoaíoacsaodado na ..dado O.Oraialp5a do Cama.UVsuida.da. ouso - rEmados 
raso co 17:30 suou os .canóts do ako ooe,oacansrcsclda.rP.aavan. Isdmsr.çese 141 3252.0500. 
Carnmael Vl,sda. 01 de pousado 2021. Sova-a Maoasuasa - Psaadacc.da coL. 

MONICEIO 05 CORONEL VÍVIDA -PR 
AVISO se uclTAçÃO-EDITAL 05 pREaAo PRESENCIAL. eu°svSnan 

ltpO MENOR PREÇO  POR ITEM - EXCLUSIVA PARA MEl, ME E 500 SITUADAS NO 
destro LOCAS. PARA os svsss 01.020, E AlaPlA CONCORRÉI4CIA PARAOS TENS 30. 
ao. 
QNoE1Q REGISTRO 0€ PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQIJOÇO€s  0€ 
PAVERS. TUBOS DE coscrasro. LAJOTAS. MEIOS-FIOS E om.cnaos ARTEFATOS DE 
ca,ENT0 E CONCRETO ualpa000. LocAl. E pmOaçalØ  Pnaçe Assuaso Meanama, a/o, 
arodomaoiaasnsmtO a .uraço duo amdoapaa: ave., 05008, da dia lodo ionha da 2021. Abentora 
dos ecuelooma: as 09:01h dado 16 dalaolaada 2021. VALOR TOTAL MÁXIMO EStPs5000. RI 
969.894,05. Prazo da r~da pmapos: 12 mesas. O aAto panado ser obtida junto ao 
Município de Coronel Vivida, é., coou as 12.W horas e das 13:30 as 17;30 5.osasou 000/ia da 
doto nnms..aoasramzlslso. ur,bL cntonsoçOas: 146152320300. caraaal V5u05 Ot do innlso do 
2021. Sloaaa Moaduuale, PtaddDvn. da CPL, 

A F.addodo Malar Da de 000 aroma Rasado do rasa-la. irsolva racNPJ 78 143.1050001.01 sImonia 
do P550100000 da ça,ml,aaa do voitosen, aasausd. p00 P0100 1155 50 asmans no 00 da ai., 
scaaz~ tona tasamuo 00 mocrmUaa da VU5Aciam 20250 pena aaa.ao um seus torsos paoaen000 de 
gsnaçia. A .00çaa de aouOdaam raro Saaeaaoaani meDOaOu neIlooto paoaaaO ,aiaonaamamglcdo 
amoosamauooOu0005.mdadalPRSSONcLOLaaOtlUNElsaNaao ENEM. Peru ON0cOO5mecoOreO 
pala I'OA.Oi,lo de Educação, e cismes. mam ao ssapadoos oaçam a suma da lscrdoasacvavaaU o .egoE 
aaOE.eDODOO andamcalataaçao.aaciatmePesest000 Rarao.çiotdec NI. Salde t3104120U7,AostavUta 
50 cosI 0000 na temo 505cm- aIs rasca se,saznas aaatacat.do 00 A,qacaisssa a Urbanismo. 
Pula/a a. Barasuçan occ W. 110doOl/tV2O21. cora 30105aaluesen,sroasarrsa usem- em nagca 
aovooaae aadc.ealada az, ec&aolaa COetibaca. uaa8aena Pala-la da R.vsossaaa eec W. 20e ar 
xlsntamo. coas 30 local mo pau o mura ,soaaa a-o Iaa/ma oamnaande O.nlaoolodu ao nflaaa. 
Panela de Oaros.çia NEC P0. 205 de 25000020. os,, p spamoseaoescaa, os eoEse aevaarae 
Badacasodaaem Eoaaacaada eMc, eadasrra Parar01 da R.eadc.afln.IIOOPP rIu de 05,02n2n2t. senSo 
1015001 sopas poa a podada sOna naasu. Dv maças.. aamoupaç a.saar.c.do  ara Ençassoad. da 
Produção. oaricrmra Pelada do Roeraasdnvemaa o,sec W. ImO de 115020021, Ou 20 ls'carI cega. 50 
vara ssa,amu, em sagan. aasaw.c; Cascou da aaataomacada opa 0Ee.,rcoa da Ofsnnaçaa. Pndev. de 
oona.aç000Ec W. 051 de 271125201E em 20 (M.) v~ paoa o hcnasolscsos avoagasva aarmaaa* 
cc,aa de Dosmca,sI.da ar, Oarsnaeda, a,non,e Pasmola MPC ar. iraa.O5 ,nO/aOal,30000,01soga. 
poros saro soosoao. ore seçiva. aan.aasalt OVaaObsdar2O2mll também dapaeasaaoad .raa000os 
aiAa500co pelo s.aanasoco ao Edsuaçao o Ca~ oom ao raapeas050 caa  e surras de IsardoaarosOr. 
eoa90 sanhoracado a. àtodicesa varadnacra, uorslsrsa Potela MEC W. 402 da a505,'2017. ao, 20 
ls000l a.aaa se panado Eosar.L em magano sensaE* soch.roo.do  ao Pucalagla. erionva Podada 
Mac W. SOm do 50050000, em da Iqoa.rl.l osam poao toma temera. em roga-is as-~Ao 
]na~moa a veaalo*s unjoroaaa.daa do oreerscasm a 22I070021, pola asmando .0,000 da 000 
,srmvvasosdolrds 0,0 no Ooorooala de Fouid.do Mamas na, ou as. adota Ocaaao, 200 -Casam- Polo 
ap.aca-Pac000,saaoogseaosmatiçlas: manhã: OtOa 11s,lunmams ,0cdr: r3c,sosna, mritssase. mo,,asosco, 
A. p,namo do VaiscUon AQa.ad.do  IPOEOEraCI0L ao aNendnc 1.000.0., O apasmo lan a.. o. 
.se/adooOudDOa. ,s.p000'.da e .9eabermmaas o ~ de aaaOslaaa par aadoNssmc, suadita 17, 25, 
2aas000  junho,  ut,Ot,OS,Ie,nCm4. 15,50,25 .flo,llaraoasoat,  das  0ssmtio  trss,smdosmivta 

ao ou dos 19h as lmss, na F.adtadO acalorado ele Maio 0.oaaA OIto -carmo- Paio Branco - Pa r aná 
IPacOEraCIOLI ou alsesia da um. mUOsaEsns. 0gl501. dapordEOa.do  acecóa da aos asnal p.eaoA 
ca0000c.00 a alada isoosçOo lOralidEl. Aprova soma a Praauçaa 00 rase,, 5010.00 me Icorrlpalsla.. 
Oaemdalo que sEOser 

 hoje 
 oerns. pomada Paaoscçasd.T.slseaaaacaaosessallervasaad.aduaaataada. 

OVedebcalmaunmtsct.rac.MadapumaaaaaoazasanOad.arodccaçOa.donada.eltOa.000 a2',esssesdse 
de 2001. A F.ajdaa. 11~501 ,aaaraa.00 a daME do p00 kosUar al acraol.Anarsalal em qui ,  
roSnam 0, malOcmdad., soja Inielo n o ralavam de oog.s aare0sa.a Piasas coam. a seAldalO sara 
namuanasda p000l.5.u.c a m.apçao. UOaa.P0000ga. moacaca050csas. uni apooadaaVaaobsd000esd.da 
vss.aaa2e.lee2gdelul,a.or.00. OS. Sao tt d.agousodaa00n s,aadopacsdaaala.00raoci0000Mau s  
Dei. Pala aa0000 ora gansa do usedsceçaa .malas do Naal ESPIA, semi ,laaa.do o Pousada da Eoa,sa 
NaOa,aldaOvaAaMadu. EoEursouaado nos danealaaalgras (de lols.052ts. Poderá as"~ 
seara nra.dnna.osde01aqoe cause aalda note mlssunadaslocravaaa rua taoha 00.00a rod.çao 
daENE5a.050assadalaa  que  raoen.nmçaade Nna.Eal€ad danen osoaa..63ecsOc. sa.anOoto,000a 
az .rsoseso.m rasa lado a psooa. O riulaaao aamarsun Nua. COEM 00,1 rai000a por misSa Os 
.prmoeteeaas000.aaa100dcPNPM (Exame 00Aele deEselsuMOdOl Als.cdçaoaani iene 001 loalanal. 
arando da .rOesço zImbRO mcos.aa,saLada.to. A a-aorcçOa e arcARa sasa setemardo neo sala 
cO-aagado qual5u.m ar.aI,U,l0000 510 iOOsni.000 saln.aae bea o.mdlelo m no dmc,res000do 
naesrsssalaaa avacogaa. F510a5.5a0, Iogas sassanas^ pod.maa se oeeaddaa asa palsadares do 
501005000 Ensino $~. de acordo com os cri*~ demasudas 00conAaOnesuon00sdsaOaRO pai 
Direção oomalcdoFaacidodaMaboraa'. O ~mo Oaglwacd.00ra.a. ~utivama~ .dutedala.que 
oe,0A,anaEnjmoMalan auoq.cr/iesle. rasco a ocssdAsOc. aló asiOseo ,I. Asado 00 doa aias 
da na-nema laico de 202112 o. Paridade Malar D01. Os caaidas a lann.a de a,sesedamelaoçea .to 
Ve.l8,siar2O2rI2 esmaamon.ae 'o Caio daCoeduRO POcn.aAsnOsna ,OaM uscumsal,avlu .&s na. 

Pan as.coo. aa da sna5o 0. 2021. 

B0000beynonal 
mr.sud.c0. da CV. Maa.rSA 

ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO Na 109 DE 1 DE JUNHO DE 2021 
Súmula: Desligar o empregado público temporário do quadra de pessoal dl 
Consórcio lnlorrnunicipal de Saúde - CONIMS. 
RESOLUÇÃO N°110 DE 1 DE JUNHO DE 2021 
Súmula: Alribair a alterar Função em Confi ança a empregado público efetivo. 
RESOLUÇÃO N5  111 DE 1 DE JUNHO DE 2021 
Súmula: Nomear e atribuir Responsabilidade Técnica, 
RESOLUÇÃO Na112 DE 1 DE JUNHO DE 2021 
Súmala: Contratar paro exercer função temporária junto ao Consórcio 
lnterrnunidpal de Saúde. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NI  01/2021 
EDITAL N° 01612021 - CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
E EXAMES ADMISSIONAIS 
O Presidente do CONSóRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE- CONIMS, 
Senhor Paulo Ham, na ano do suas alribuiçôas legais alindo em visto o 
disposto no Edital 01001/2021. 
A Integra encontra-se disponível nos oegmisvteo endereços eletrônicos: 
lnitp://sw,wcçlnirtls.com.br/e  hllp://w-,-tw.diuriomsuniriool.com.bl'/drrg/ 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

OPERAÇÃO 	
MUNIOPIO 00 MAaiÓPaLla 
Decreto M~21 - Dita: 31105a021 

	

ATLAS INDÚSTRIA DE ELETRODOMÉSTICOS ITDA CNPJ 	
Símab:Abre 	ao Orçamento da Maalatple de MarlÕ$t.Ia, para a 

	

78 . 242.84(4001-61) torna público que recebeu da Instituto Água e Terra - 	ate-ride de 2021. 

	

IAT a Renovsç5o da Licença de Oposição s'238577•R2, com validade aio 	Apablieaçaonaólrgri,doaoacinta,mconan.aréquatiorlaraqsicaeecnimeçoetealscico: 

	

'

.78)1/2028, pata a lilbricação de aparelhos elétricos e çlelrodotnésnic,tç 	aaaap.dlaema.tembe, edição da dia tl/0612021,mpoclivatnettr, conforme Lei Astaeizativa a/ 

	

selva baba de gulvvcooplusoia. nu  Rodvvivs 81k 158 Kta S011.SN.l3aitso 	0612012de2510112012. 

Petrycoaki. no cidade do Pato Bn.nca,PR. 



Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Quarta-Feira. 02 de Junho de 2021 	 Ano IV - Edição N° 0722 

SUMÁRIO  

Executivo.........................................................................................................................01 
Licitações.........................................................................................................................01 

EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0512021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada do Preços 
n° 0512021, tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: 
Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO 
DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, conforme planilhas, projetos e memorias. 
Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 22 de junho de 2021, na Sala de licitações 
do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Valor 
máximo total RS 484.195,14. Prazo de execução: 120 dias corridos, da ordem. O edital 
poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 
13:30 as 17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 01 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto—Presidente da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 3212021 

L ..,1ripo MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA PARA MEl, ME E EPP SITUADAS 
NO ÂMBITO LOCAL PARA OS ITENS 01 ao 29, E AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS 
TENS 30 a 34. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PAVERS, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS 
DE CIMENTO E CONCRETO USINADO. LOCAL E HORÁRIO: Praça Angelo Mezzomo, 
s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 16 de junho de 2021. 
Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 16 de junho de 2021. VALOR TOTAL MÁXIMO 
ESTIMADO: RS 969.894,05. Prazo de registro de preços: 12 meses. O edital poderá ser 
obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 
17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 01 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 
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e trinta e oito reais e oitenta centavos). A abertura será no dia 16 de junho de 2021 
às 10:00 no endereço eletrônico www.gov.br/compraslpt-br . Informações Comple-

mentares: no Departamento de Compras e Licitações no telefone (43)3452-8703, 
ou licitacaoborrazopoIis.or.gov.br . 

Borrazópolis, 31 de maio de 2021. 
DALTON FERNANDES MOREIRA 

Prefeito Municipal 
96035/2021 

1 Campo Largo 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL. N°. 631202 1 

EXCLUSIVO ME E EPP COM PRIORIDADE LOCAL 
OBJETO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARAAOUISICÃO 
DE MARMITAS PARA ATENDER O CENTRO POP. 
ABERTURA: 17/06/2021 às 08: 30 horas. 
Autorização: Maurício R. Rivabem Prefeito de Campo Largo - Pr. 
INFORMACÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital 
pelo site www.campolargo.atende.net . 
Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 01 dias do mês de junho 
de 2.02 1. 

LUCIANO ERICO 
Pregoeiro 	

9593612021 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° 712021 

Objeto: Construção da Escola Municipal Professora Kelly Christina Trukane 
Miranda. Sessão Pública: 07 de Julho de 2021 às 14b00min, Local: Sala na 
Divisão de Licitação. Tipo: Menor Preço por item. Valor Total da Licitação: R$ 
7.824.636,02. O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame 
estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no 
Portal do Cidadão do Município de Cascavel/PR: https://cascavel.atende.net . 
Cascavel/PR, 1 de junho de 2021. Emerson Marcante, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

95711/2021 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N°51/2021 - M.C.A. - Forma Eletrônico 
Objeto: contratação de empresa para realização de consultas médicas em clínica 

•  geral para atendimento aos casos suspeitos e positivos de Covid- 19 e demais de-
mandas nas Unidades Básicas de Saúde. Valor máximo estimado: R$ 270.000,00. 
Protocolo das propostas até ás 13:30 horas e sessão de disputa às 14:00 horas, do 
dia 171061202 1. A licitação ocorrerá no site www.bllcompras.org.br . O texto do 
Edital poderá ser obtido no site www.ceuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de 
Céu Azul, Tel. 45-3121-1000, e-mail: Iicitaca4íceuazul.pr.gov.br . Céu Azul/PR, 
01 de junho de 2021. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

95879/2021 

1 Colombo  

1 Conselheiro Mairinck 	
/~_P9 

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇAO 
PARTES: tOR-Paraná e Município de Conselheiro Malrinck. 
OBJETO: Promover ações integradas de assistência técnica e extensão 
rural, para a melhoria econômica, social e ambiental da população rural. 
VIGENCIA: de 2610512021 a 3111212024 
PROTOCOLO: no 17.596.369-3 
ASSINAM: Alex Sandro Pereira Costa Domingues (Prefeito de 
Conselheiro Mainnck) e Natalino Avance de Souza (Diretor-Presidente - 

IDR-Paraná). 

95346/2021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

N' 05/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Tomada de Preços 

n° 05/2021, tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a 

EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, conforme planilhas, 

projetos e memorias. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 22 de junho de 

2021, na Sala de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 484.195,14. Prazo de execução: 

120 dias corridos, da ordem. O edital poderá ser retirado na sede do Município de 

Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas ou através do site 

www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 01 de 

junho de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 

95895/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

N° 32/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA PARA MEl, ME E EPP 

SITUADAS NO ÂMBITO LOCAL PARA OS ITENS 01 ao 29, E AMPLA CON-

CORRÊNCIA PARA OS ITENS 30 a 34. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUI-

SIÇÕES DE PAVERS, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E 

OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO E CONCRETO USINADO. LOCAL E 

HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: 

até as 09:00h do dia 16 de junho de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:0 1h do dia 

16 de junho de 2021. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 969.894,05. 

Prazo de registro de preços: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município 

de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através 

do site www.coronelvivida.pr.gov.bi. Informações: (46)3232-8300. Coronel Vivida, 

01 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

95918/2021 

1 Douradina 

Aviso de Licitação 
Edital - Concorrência Pública n. 00412021 

Objeto: Cessão onerosa de uso de espaço público para exploração comercial de 

Lanchonete, espaço para venda de materiais para bicicletaria e artesanatos e souve-

nirs, banheiros e deck, localizado no Parque Natural Municipal Gruta do Bacaetava, 
município de Colombo. PR 

Data: 07 de julho de 2021 às 14:00 horas. 

Local de Abertura: Sala de Licitações da Prefeitura. 
Endereço: Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo! PR. 
Preço Mínimo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Maior valor. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na SEMAD/Coordenação de 
Licitações, sito a Rua XV de Novembro, n° 105 - Centro - Colombo / PR ou pelos 
fones: (41) 3656-8080. 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 01 de Junho de 2021. 
Helder Luis Lazarotto 

Prefeito Municipal 
95878/2021 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
DE OPERAÇÃO. MUNICIPIO DE DOURADINA (CNPJ N° 
78.200.11010001-94) torna público que irá requerer ao IAT, a 
Renovação da Licença de Operação para Tratamento e disposição 
final de resíduos sólidos - Aterro Sanitário RLO N° 159988-RI 
VALIDADE 03/06/2021 instalada Estrada Santa Izabel do Ivaí, Km 
04. Zona Rural - Douradina - PR. 

9535312021 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
DE OPERAÇÃO. MUNICIPIO DE DOURADINA (CNPJ N° 
78.200.11010001-94) torna público que recebeu do IAT, a Renovação 
da Licença de Operação para Tratamento e disposição final de 
resíduos sólidos - Aterro Sanitário RLO N °  159988-Ri VALIDADE 
0310612021 instalada Estrada Santa Izabel do ivaí, Km 04, Zona Rural 
- Douradina - PR. 

95356/2021 
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

AUTO POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, SOB 
CNPJ 33.071.30410001-07 toma público que recebeu do IAT, a 
Licença de Operação paro Comercio Varejista de Combustíveis 
para Veiculo* Automotores instalada na AV Nossa Senhora 
Aparecida, 1585, Bairro Seminarlo, Curitiba-PR, CEP 80.310-
100. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
LT 2301(V UMUARAMA SUL - GUAIRA 

A CAIUÃ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. CNPJ: 
14.832.5341`0001.99, toma público que recebeu do Instituto Água 
e Terra do Paraná (IAT) a Renovação da Licença de Operação 
(LO) n° 31.151 com validade até 21/0512025, para a LINHA DE 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 230KV UMUARAMA 
SUL- GUAÍRA (LT 230KV UMS-GUA). instalada nos municípios 
de Umuarama. Guelra, Perobel, Cafezal do Sul, Iporã, Francisco 
Alvos o Terra Roxa, no estado do PR. 

PR Vsnessô Mana Asse de Rezende. nnmeeado o ndoeon pzbOna I4ELCIO KRO848ERO. 
JUCEPAR 613. 600 desse. ao. InWessadoi e, onndpaimrnle, É"'  oadoo/deve4odeo 
aos. nos asosdal.) ixonaaanHj aSsino saScadn14), vendel& enr LEIL,Âo eueuco. os bani 
Suas adosSe o,scdnsdadO.. LOCAL- Os ISSOes pi14sus senIs a&ba sa4o exduinneosr,te 
14eS~ no ida nra créin5aSkencombr. DATA E HORA: 126072021 (primeira 
I,nt.1Iv.). 1660762021 (snouoda tendAs.), 2960712026 (terçali. Isnaadsa) . 3660712021 
(qoarla tentativa), a palite das 10500 (bonn o 4. Bna.064 Fica.,, d..de já, 001,nad.s a, 
partas, as coproprlatdaioa. ou arrar,datarloa ursa, o. Me,asado.e, pniooipalrsnol.. 
ou executados anf. 889, § iinico do CPC). o,ratoras IrIpolseidos w casdonos tidncla,Is., 

da 12' Vera do Trub4.o de Cu~ (AV. 17$43 670). 3158700-5420070-05.0001 da 
Vara do Trabalho 4. 0,490 da VOO,,. (AV.20143.1I7ab 57t4000442087,508.000e 4.6' 
Vera do Trabalho de Cwi0bo (AV.21143,O1O); 0051800-94.2009.8.09.0009 da 9' Mas do 
TraSalso os COOU (AV-23i43 670): 065l060-542009.s.09.0009 da 5' '08a da Toenalro 
o. custO. IAV-24140 aio. 2335900-722009A09.0007 da 7' Vera ao T$4Oalro de 
Cu,08ro IAV-26/43.6705 3413200-3420e73090002 de? sua. da Trebal,,, 4. CeSSa 

da 18' vara da Trabalso de cxa IAV'3&40-67e1: 001135144,2 
23' vara do Tr00s6to da 006254 (AV-376436105 0161200-731678 
Vara do Trabsll,a de Curltbe (AV.38143.670): 0375460-34.200305.0 
50 Trabalho 06 CislISa IAV-39I43 070): 0000722-86.2010610.0014 
Trabalha de Breu. (&V-40543.870): 0000532.912019.5090014 da 14' 
de C,009ta IAV41143.6705 0006a73-192007.0.IE.0035 Os 1' Vera c 
das 044195 108-42/43.6700 0001303-la 20125.092014 da 14' Varo
Cudo.s (AV-43143.0701, 000luOa-19,2010,6.09,0620 de 19' Vara do Tr 
(AV44/43.670): 200432oG4.a.a9oa14 os 14' doa do Trara 
451436705 1453001-312008.0.35.0028 da t9°$doa ao TMaaIro de Cosi 
000047306.2314.0.09.00120, 12' Mas do TMaMao 4. Csr (AV'47 
02.2006.6.09.0652 de 18' Vera da 6.5.0,e, de canses IAV411L143.8701. P1 
21' Vira CIsC da ConSOe (0-13143870):3109700.08,20076090014 14 
de csalSa (0.14143.6701: 0000410-26 2015 5.09 0012 12' VirO da Traba 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0512021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
Tomada de Preços si0  0512021, tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRENCIA. Objeto: Contratação de empresa 
em regime de empreitado por preço global, para a EXECUÇÃO DE 
REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE. conforma planilhas. 
projetos e memonao. Abertura dos envelopes: ão 09:00 horas do 
dia 22 de junho de 2021. na Sala de licitações do município de 
Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, sIn. Valor 
máximo total R$ 484.195,14. Prazo de execução: 120 dias corridos, 
da ordem. O edital poderá ser retirado na seda do Município de 
Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:30 ao 17:30 horas ou 

através do site .viT 0302.cioIYllIráI.20L092&b(. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 01 de junho da 2021. Dinara Mazzucatto 
Presidente da CPL. 

INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE 
SAÚDE 

CNPJ 15.116.76310001-70 

A INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE 

SAÚDE torna público a informação de que as 

Demonstrações Financeiras do exercido de 2020 estão 

disponíveis aos interessados, em edital na sede do 

instituição localizada no endereço Rua João Carlos de 

Souza Castro, Bairro Cuabirotuba. 562- CEP 81.520-290 

Curitiba / PR e também disponível ria interne) no endereço 

')(pã:/!cloud.uab.org.br4ndex.ohoIsI2P0ScFQPtUBSgKJ ou 

através do e-mail contladoria,usbr1adyentlstas,01-g,br 

Curitiba, 02 de Junho de 2021 

Marlinton Souza Lopes 
Presidente 

Volnei Porto 
Tesoureiro 

Pablo Leonardo de Lima Ramos 
Contador - CRC/PR n° 06393510-1 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL, N°. 6312021 

EXCLUSIVO ME E EPP COM PRIORIDADE LOCAL 
OBJETO' ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PARA AQUISICÃO DE MARMITAS PARA ATENDER O 
CENTRO POP. 
ABERTURA: 1710612021 ás 08: 30 horas. 
Autorização: Mauricio R. Rivabem - Prefeito de Campo 
Largo - Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados 
poderão retirar o edital pelo site wiw.campolergo.atende. 
net. 

Ediflcto da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 01 
dias do mês de Junho de 2.021. 

LUCIANO ERICO 
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 

Estado do Paraná - Palácio São José 

Secretaria Municipal de Administração 

ae Licita 

AVISO DE PREGÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02712021 

REGISTRO DE PREÇOS  N° 02312021 

OBJETO: Aquisição de Materiais de Construção 

Diversos, em atendimento as Secretarias Municipais. 

I.D. 875845 

TIPO: Menor Preço Total do Item 

DATA DA ABERTURA; 1610612021 - HORÁRIO: 09:00 

HORAS 

VALOR ESTIMADO: R$ 1,109109.13 (um milhão cento 

e nove mil cento e nove reais e treze centavos) 

ENDEREÇO: ol. .,parnâ 	pr.g9yJX (Portal da 

Transparência - Suprimentos - Compras - Licitações) e 

eSãGQflLbL 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei ri 5  10.520/2002, Lei n° 

8.66611993. Lei Complementar n° 12312006 com as 

alterações da Lei Complementar n° 14712014. Outros 

esclarecimentos poderão ser fornecidos pela Pregoeira 

na Rua Júlia da Costa, 322, Centro, no horário das 08:00 

às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas ou pelo telefone n° 

(41)3420-6003. 

PARANAGUÁ, 01 DE JUNHO DE 2021 

CRISTIANE DOS SANTOS ZELLA 

ELLUS SERVIÇOS DE APOIO À SAÚDE LTDA 
CNPJ 33,883,01010001-94 - NIRE 412.0908705-9 

São convocados pelo administrador MARCIO ADILSON SOTgLLO,, os 
senhores sócios quotistas da ELLUS SERVIÇOS DE APOIO A SAUDE 
LTDA, para parlidparem da Assembleia dos sócios a se realizar em 
10/06/2021, /os 18:00 horas em 1 1  convocação com a presença de titu-
lares de no mínimo 55 do capital social, e às 18:30 horas em 2° convoca-
ção com qualquer número de presentes, devido as restrições impostas 
pelo disseminação do novo Coronovirus. a Assembleia será realizada 
em formato on-line. a partir de ferramentas virtuais organizadas pelos 
representantes, para discutirem e deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: 1. Prestação de contas: 2. Possível processo de incorporação 
empresarial. Comunicamos ainda que os documentos a que se refere o 
Art. 1078, parágrafo Ido Código Civil, ambos relativos ao exercício findo 
no ano de 2020 estarão disponíveis na sede da sociedade para análice 
dos sócios em horário comercial. 

HYGEA GESTAO & SAÚDE LTDA 
CNPJ 80.769.68010001-41 - NIRE 412.0204339.1 

São convocados pelo administrador THIAGO GAVER PiADUREIR& os 
senhores sócios quotistas da HYGEA GESTÃO & SAUDE LTDA, para 
participarem da Assembleia dos sócios a se reaftzar em 11106/2021, 
às 10:00 horas em 1 0  convocação com a presença de titulares de no 
mínimo % do capital social, e ás 10:30 horas em 2 0  convocaçâo com 
qualquer número de presentes, devido as restrições impostas pelo 
disseminação do novo Coronav'irus, a Assembleia será realizada em 
formato on-line, a partir de ferramentas virtuais organizadas pelos 
representantes, para discutirem e deOberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 1. Prestação de contas; 2. Cessão (venda) de quotas 
sociais entre calistas e terceiros; 3. ingresso e retirada de sócios que 
manifestarem interesse perante a sociedade. Comunicamos ainda que 
os documentos a que se refere o Ai'). 1078. parágrafo 1 do Código Civil, 
ambos relativos ao exercício findo no ano de 2020 estarão disponíveis 
na sede da sociedade para análise dos sócios em horário comercial. 

GDIombo 
liLEM 

 

Prefeitura Municipal 
Aviso de Licitação 

Edital - Concorrência Pública n°. 00412021 

Objeto: Cessão onerosa de uso de espaço público para 

exploração comercial de Lanchonete, espaço para venda 

de materiais para bicicletaria e artesanatos e souvenirs, 

banheiros e deck, localizado no Parque Natural Municipal 

Gruta do Bacaetava, município de Colombo/PR 

Data: 07 de julho de 2021 às 14:00 horas. 

Local de Abertura: Sala de Licitações da Prefeitura. 

Endereço: Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo 

- PR. 

Preço Mínimo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Maior valor. 

Informações Complementares poderão ser obtidas no 

SEMAD / Coordenação de Licitações, sito a Rua XV de 

Novembro. n° 105 - Centro - Colombo / PR, pelos fones: 

(41) 	3656-8080. 	3656-8002 	ou 	pelo 	site: 

Colombo, 01 de junho de 2021. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

o Sindicato dos Professores no Estado do Paraná - SINPROPAR, 
convoca todos os professores das Creches Comunitárias ou 
Filantrópicas Corrveniadas com o Poder Público de Educação 
Infantil de Curitiba e Região Metropolitana, para participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária exclusivamente cri l ine a realizar-
se no dia 07108/2021, às 17 h e 30 min em primeira convocação e 
às 18 h em segunda convocação, com qualquer número de 
professores presentes, através da plataforma Zoom e 
posterior-mente para votarem através do llnk 
https://us02web.zoom.us/JI88445135444?  
pWEROZ3fiHW  FpN 

	

4Q!mpt0i 	, de acordo 
com o artigo 17, inciso II da Lei 14.02012020, para manifestaram se 
concordam: (SIM) ou discordam (NÃO), e serão considerados 
validos aqueles que forem recebidos pelo SINPROPAR durante a 
Assembleia, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Análise e aprovação da contraproposta elaborada pelo SINEPE 
para celebração da Convenção Coletiva da Trabalho 202112022. 
com  data base em 10  de março (a proposta na Integra se encontra 
no 	site 	do 	Sinpropar 	no 	seguinte 	link: 
httoJ/slnpropar.org.br/contraproposta-cct.creches-
cpinunitarias-2021'2022J).  
2. Autorização para a Diretoria do Sindicato assinar Convenção 
Coletiva de Trabalho: 
3.Autorização para Assessoria Jurídica do Sindicato tomar todas as 
medidas cabíveis na defesa dos interesses da categoria obrongida: 
4 Autorização para a Diretoria do Sindicato apreciar e suscitar 
Dissidio Coletivo, caso resultem infrutíferas as tentativas de 
negociações: 
S. Aprovação da taxa de Reversão Salarial ao Sindicato 
Profissional; 
6. Manutenção de Iodas as cláusulas da CCT anterior: 
7. Informes. 

Curitiba, 01 de junho de 2021. 

Llneu Ferreira Ribas 
Presidente 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA AMBIENTAL SIMPUFICADA.LAS 

AREAL NOSSA SENHORA RAINHA DA PAZ EXTRAÇÃO E COMERCIO DE 
AREIA.E1REU, CNPJ 044671950001.77, torna publico que via requerer jonto 
ao IAT a Licença Ambiental de Simplificada . LÃS, para mineração de areia e 
argila cam Guia de Utilização, na Estrada do Rio Abaixo, localidade do Contenda 
do Rio Abaixo no Município de São José dos Pinhais/PR, conforme Processo 
ANM 826.438016. 



lana 

De: 	 lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 2 de junho de 2021 08:39 
Para: 	 HILTON-ACIVI (hiltonacivi@gmail.com ) 
Assunto: 	 AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 05/2021 - CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A 

EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, CONFORME 

PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS. 
Anexos: 	 05. Edital - Mural TP no 05-2021.docx 

Att, lana Schmid 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8361/8300 

ianacoronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
U4A CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 05/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  63/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, CONFORME PLANILHAS, 

PROJETOS E MEMORIAS. 

DATA DE ABERTURA: 22/06/2021 às 09h00min. 

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo, s/n° - 

Coronel Vivida - PR. 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 484195,14 (quatrocentos e oitenta e quatro mil e cento e 
noventa e cinco reais e quatorze centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias corridos, da ordem. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-se à 

disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 

Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 

a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site 

www.coronelvivida.pr.gov.br  

Coronel Vivida, 01 de junho de 2021. 

L? 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

rg 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


